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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

PORTARIA 169/2022/DPG/DPPR   

                                              

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XIII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

082, de 24 de junho de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Patrícia 
Vicente 

Dutra 

Analista 106548285 30 24/06/2022 23/07/2022 

 

Curitiba, 06 de julho de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Defensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná em exercício 

 

 

PORTARIA 174/2022/DPG/DPPR   

                                              

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XIII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

083, de 26 de junho de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Tábata 

Tamirys 
Bolsoni 

Analista 101390756 05 26/06/2022 30/06/2022 

 

Curitiba, 06 de julho de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Defensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná em exercício 

 

 

PORTARIA 175/2022/DPG/DPPR    

                                             

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

84 de 01 de julho,  

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Vania 

Nobrega 
Ananias 

Analista 69500331 01 01/07/2022 01/07/2022 

 

Curitiba, 06 de julho de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Defensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná em exercício 
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ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA Nº 006/2022/EDEPAR/DPPR 

 

Delega funções durante período de férias do 

Diretor da EDEPAR 

 

O DIRETOR DA ESCOLA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso das suas atribuições 

legais e regimentais contidas na Lei 

Complementar Estadual nº 136, de 19 de 

maio de 2011 e na Deliberação CSDP n° 09, 

de 18 de março de 2016, 

 

CONSIDERANDO o gozo de férias pelo 

Diretor da EDEPAR durante o período de 

11/07/22 a 02/08/22; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Delegar à Secretaria Executiva e à 

Assessoria da EDEPAR, representadas 

respectivamente pelos servidores Roseni 

Barboza dos Santos Possani e Giovanni 

Diniz Machado da Silva, as seguintes 

funções: 

 

I – Análise da conformidade dos pedidos de 

viagens de acordo com o planejamento 

interno e eventuais retificações; 

II – Encaminhamentos de procedimentos 

administrativos; 

III – Orientações gerais aos Defensores 

Públicos e servidores em formação; 

IV – Ateste de recebimento de produtos ou 

serviços; 

V – Solicitação ao Gabinete da Defensoria 

Pública-Geral a expedição ou autorização 

para expedir edital em casos urgentes, bem 

como, sendo o caso, emitir e assiná-los. 

VI – Solicitação de dispensa de atividades 

ordinárias a Membros ou Servidores para 

participação em eventos; 

VII – Assinatura de folhas ponto de 

servidores e estagiários da EDEPAR; 

VIII – Despachos de mero expediente; 

IX – Contratação de estagiários; 

X – Contratação de palestrantes e demais 

serviços, produtos ou atividades (pessoa 

física ou jurídica); 

XI – Organização e decisão sobre eventos; 

XII – Deliberação acerca de casos relativos 

à III Revista Jurídica da Defensoria Pública, 

nos termos do Edital 1/2022 da EDEPAR e 

ao XV Congresso Nacional de Defensores 

Públicos (protocolo 18.784.812-1); 

XII – Expedir editais que versem sobre a 

atividade da Escola. 

 

Art. 2º   Esta Portaria tem duração restrita 

ao período de férias do Diretor da EDEPAR 

e entra em vigor no dia 11/07/2022. 
 

Curitiba, 08 de julho de 2022. 

 

LEÔNIO ARAUJO DOS SANTOS 

JÚNIOR 

Defensor Público Diretor da EDEPAR 
 


